
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 055/2024
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, inciso V da Lei Federal nº 14.133/21 
DATA: 04/12/2024
OBJETO:

"ALUGUEL DE ÁREA COSTEIRA COM ACESSO AO RIO URUGUAI COM ATRACADOURO PARA BARCOS DE MÉDIO E PEQUENO PORTE E ASSEMELHADOS”
INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 055/2024
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal,
Trata o presente processo para "ALUGUEL DE ÁREA COSTEIRA COM ACESSO AO RIO URUGUAI COM ATRACADOURO PARA BARCOS DE MÉDIO E PEQUENO PORTE E ASSEMELHADOS” para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Turismo e Mercosul de Porto Xavier/RS.
O procedimento segue o disposto no art. 74, inciso V da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Art. 7. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha.
Ratifico a inexigibilidade de licitação para "ALUGUEL DE ÁREA COSTEIRA COM ACESSO AO RIO URUGUAI COM ATRACADOURO PARA BARCOS DE MÉDIO E PEQUENO PORTE E ASSEMELHADOS” para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Turismo e Mercosul de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, inciso V  da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Porto Xavier, 04 de dezembro de 2024.

OVIDIO KAISER
Secretário Municipal
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação 055/2024, com fundamento no art. 74, inciso V Lei Federal nº 14.133/21.

b) Objetivo: "ALUGUEL DE ÁREA COSTEIRA COM ACESSO AO RIO URUGUAI COM ATRACADOURO PARA BARCOS DE MÉDIO E PEQUENO PORTE E ASSEMELHADOS” para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Turismo e Mercosul de Porto Xavier/RS. 

A validade desta contração será de 01 (um) ano a contar da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogada por até 60 (sessenta) meses na forma da Lei 14.133/21 conforme os artigos 106 e 107 da referida Lei. Sendo aplicada o IPCA acumulado do período para reajustes nas prorrogações dos contratos.

O aluguel será prestado a partir de 05 de dezembro, e serão pagos mensalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente.
A presente contratação de locação justifica-se pela existência de proprietários de barcos esportivos e assemelhados nesta cidade e arredores, uma vez que, o município não dispõe de uma área publica de acesso ao Rio Uruguai para pratica de esportes náuticos, passeios e pesca esportiva, sendo a única propriedade devidamente consolidada e registrada dentro da zona urbana, o que impactará diretamente no turismo do nosso município.
02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
1029 – Expansão e Aperfeiçoamento da Infraestrutura Turística
3390 36 – Outros serviços de terceiros – pessoa física
Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 04 de dezembro de 2024.
__________________________

Prefeito Municipal 
AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

OSMAR STEINBRENNER, Prefeito Municipal em exercício de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Inexigibilidade de Licitação, alusiva a "ALUGUEL DE ÁREA COSTEIRA COM ACESSO AO RIO URUGUAI COM ATRACADOURO PARA BARCOS DE MÉDIO E PEQUENO PORTE E ASSEMELHADOS” para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Turismo e Mercosul de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, inciso V, da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021, com a pessoa física DELANO ZANIN, CPF: 005.108.290-07, a Rua Uruguai, nº 19, centro, Porto Xavier/RS, no valor total de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais), sendo R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) mensais. 
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 04 DE DEZEMBRO DE 2024.
